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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 64/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2018  

TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA PIMENTEL-RS, através do Pregoeiro 

e Equipe de Apoio, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, que no dia 22 

de outubro de 2018, às 09 horas, estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO N.º 23/2018 

do tipo MENOR PREÇO, visando à aquisição de veículos tipo escolar, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, com a Lei n.º 10.520, de 17 de julho 

de 2002 e, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como as 

condições a seguir estabelecidas.  

 
 

1 - LOCAL, DATA E HORA 

 
1.1.  Ao Pregoeiro e sua Equipe de Apoio caberá o processamento da licitação e também 

o seu julgamento, o qual terá início, em sessão pública, a ser realizada conforme indicado 

abaixo: 

 

LOCAL: Rua Dr. Montaury, n.º 10, Centro, na cidade de Mariana Pimentel/RS 

DATA: 22 de outubro de 2018 

HORA: 09:00h. 

 

1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente 
transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente 
de nova comunicação. 

 
 

2 - OBJETO 

 
2.1.  Aquisição de 02 (dois) veículos micro-ônibus tipo escolar, novos, zero quilômetro, 
conforme descrito e especificado no Anexo I – Termo de Referência. 

 
 

3 – PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar do presente Pregão Eletrônico, as empresas que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 
Anexos e estiverem devidamente cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema, 
através do site www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
3.2. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
3.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 
 

http://www.cidadecompras.com.br/
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3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de 
concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação; 
que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou 
que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 
 
 

4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 
4.1. Para participar do Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
4.1.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico. 

 
4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Mariana 
Pimentel, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
 

5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
5.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha 
privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo 
marca do produto, valor unitário e valor total por item e demais informações necessárias, 
até o horário previsto no item 1.2. 
 
5.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 
 
5.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 
como os lances inseridos durante a sessão pública. 

 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

 
5.4. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não 
correspondam às especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsideradas. 

 
5.5. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 
 
a) o preço total para cada item em moeda corrente nacional, em algarismo com no 

máximo duas casas decimais; 
 
b) marca, modelo e as especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante 

exigências editalícias; 
 

http://www.cidadecompras.com.br/
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c) inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: despesas com 
custo, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, 
encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

 
d) prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 

deste Pregão Eletrônico, para fins de assinatura do contrato. 
 
5.6. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
 
5.7. O preço registrado é o apresentado na proposta vencedora da licitação, e não será 
objeto de reajuste, salvo disposição legal em contrário, emanada de órgão ou poder 
competente.  
 
5.8. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, os valores poderão ser revisados, com as 
devidas justificativas, por acordo das partes, para restabelecer a relação inicialmente 
pactuada objetivando a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro nos termos 
do artigo 65, inciso II, letra “d” da Lei 8.666/93. 

 
 

6 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

 
O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data 

e horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item.  
 
 

7 - FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar 
lances, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente 
informado do seu recebimento e respectivo valor. 

 
7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO, observando 
o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

 
7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

 
7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

 
7.5. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
 
7.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, sendo-
lhe facultada a prorrogação mediante aviso pelo sistema. Após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 
eletrônico findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
7.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
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7.7.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10(dez) minutos a sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa 
aos participantes. 

 
7.8. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 
 
7.9. Após comunicado do Pregoeiro, o licitante detentor da melhor oferta deverá 
comprovar a situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 9. 
 

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante 
vencedor. 

 
8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante 
vencedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na 
ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

 
8.3. Havendo conveniência da Administração, poderão ser solicitados, a qualquer tempo, 
testes e análises dos produtos entregues, cujas despesas correrão por conta do licitante. 
 
8.3.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido 
pelo Pregoeiro, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 
 
 

9 - HABILITAÇÃO 

 
9.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 
alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no 
caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da 
ata de eleição de sua atual administração, registrados e publicados; 
 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
e) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 
administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta 
Negativa); 
 
f) certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da 
jurisdição fiscal do estabelecimento licitante; 
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g) certidão que prove a regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 
h) certidão que prove a regularidade relativa a Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida 
eletrônica e gratuitamente, nos portais da internet (Tribunal Superior do Trabalho, 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho); 
 
i) alvará de licença de funcionamento estadual ou municipal; 
 
j) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, devendo ter sido expedida em até 180 (cento e oitenta) dias da data de 
apresentação das propostas; 
 
k) documento de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível 

com o objeto deste edital. 

 

l) declaração, sob as penas da lei, de atendimento as condições de habilitação (ANEXO 

III); 

 

m) declaração quanto ao emprego de menores (ANEXO IV); 

 

n) declaração de idoneidade assinada pelo representante legal da empresa (ANEXO V); 

 

o) declaração que entre os Sócios e Gerentes não há nenhum servidor da Administração 

Municipal e que nem tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias assinada pelo 

representante legal da empresa (ANEXO VI); 

 

p) as empresas participantes, para comprovarem o enquadramento de microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverão apresentar prova de faturamento nos casos do art. 

3º, da Lei 123 de 14/12/2006, podendo ser a mesma feita pela apresentação:  

 

p.1. da Declaração Anual do Simples Nacional (Extrato do Simples Nacional) ou; 

p.2. da Declaração do Imposto de Renda ou;  

p.3. do Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e DRE) do último exercício social, exigíveis e 

apresentados na forma da lei (registrado na Junta Comercial, conforme Resolução 563 de 

28/10/83 e alterações, do Conselho Federal de Contabilidade).  

 

9.2. Os documentos exigidos para habilitação, bem como, a proposta vencedora ajustada 

ao lance, serão encaminhados ao Pregoeiro, NO PRAZO DE ATÉ 04 (QUATRO) DIAS ÚTEIS 

APÓS A SESSÃO. Para os documentos encaminhados via sedex, ENVIAR para a Prefeitura 

Municipal de Mariana Pimentel, Rua Dr. Montaury, n.º 10, centro, CEP 92900-000, A/C 

Depto de Licitações e, por meio eletrônico o respectivo comprovante dos Correios com o 

número de identificação da correspondência, com a identificação da licitante aos 

cuidados do Pregoeiro através do e-mail licita@marianapimentel.rs.gov.br 

 

9.3. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada, por cartório competente ou, mediante autenticação por servidor, ou 

pela publicação em órgão da imprensa oficial, ou com autenticação eletrônica.  Havendo 

necessidade de autenticações, as mesmas deverão ser providenciadas em no setor de 

licitações de Mariana Pimentel, sito a Rua Dr. Montaury, nº 10, Praça Central. 

 

mailto:licita@marianapimentel.rs.gov.br
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9.4. Não serão aceitos protocolos referentes à solicitação feita às repartições 

competentes quanto aos documentos acima mencionados, nem cópias ilegíveis ainda 

que autenticadas. 

 
 

10 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 
10.1. As impugnações ao ato convocatório do Pregão serão recebidas até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio 
de formulário eletrônico. 
 
10.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas. 

 
10.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
 
 

11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02, devendo o licitante 
manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário 
próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da 
sessão de lances. 

 
11.1.1.  A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos 
e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.  

 
11.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo 
Pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os 
participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões 
em igual número de dias. 

 
11.3.  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 
11.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 
11.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
11.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, 
bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

 
11.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, 
aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.    
 

 
12 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro 
sempre que não houver recurso. 
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12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 
Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 
 

13 - PENALIDADES 

 

13.1. A recusa pelo fornecedor em entregar o bem adjudicado acarretará a multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total da proposta. 

 

13.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5 

(zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por 

cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado. 

 

13.3. O não cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total da obrigação. 

 

13.4. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo 

das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 

nos casos de: 

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 

d) não manutenção da proposta, após a adjudicação; 

e) comportamento inidôneo; 

f) cometimento de fraude fiscal; 

g) fraudar a execução do contrato; 

h) falhar na execução do contrato. 

 

13.5. Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 

licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, 

nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93. 

 

13.6. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

 

13.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

 

14 – CONTRATO 

 

14.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.1.1.  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela 
Administração. 
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14.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de 
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá 
ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após 
feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos 
de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e 
das demais cominações legais. 

14.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3.1.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

14.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

14.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

14.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

15 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 13 - Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE: 15 – FUNDEB 
COMPLEMENTO DE ELEMENTO: 4.4.90.52.52 (3329) – Veículo de Tração Mecânica 
FONTE DE RECURSO: 31 – FUNDEB 
 

 

16 - PAGAMENTO 

 

16.1. O pagamento será efetuado, após o recebimento definitivo, através da Nota de 

Empenho, mediante emissão de Notas Fiscais e a tramitação do Processo para instrução 

e liquidação, no prazo de até 30 (trinta) dias, através de depósito bancário (TED) para o 

qual deverá ser informado o Banco, Conta Corrente e Agência. 

 

16.2. A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número da nota de empenho e número do Pregão, a fim de se acelerar o 

trâmite de recebimento dos produtos e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 
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16.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

16.4.  Na hipótese de reajustamento de preços, previsto em lei, o pagamento será feito 

através de duas faturas, sendo uma referente ao preço inicial e a outra referente ao valor 

do ajustamento. 

 

 

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa a presente licitação. 

 

17.2. É facultado ao Pregoeiro Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em 

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originalmente da proposta. 

 

17.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 

condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 

88, da Lei n.º 8.666/93. 

 

17.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação 

serão prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do 

Município de Mariana Pimentel. 

 

17.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 

legislação em vigor. 

 

17.6. A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em 

parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 

e devidamente fundamentado. 

 

17.7. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros 

puramente formais observados na documentação e na proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

 

17.8. A Administração não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade do licitante vencedor para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos 

ou quaisquer outros. 

 

17.9. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la 

por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei 

8.666/93). 

 

17.9. Integram este Edital de Pregão Eletrônico: 
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ANEXO I - Termo De Referência  

ANEXO II - Minuta de Contrato  

ANEXO III - Modelo De Declaração De Atendimento As Condições De Habilitação 

ANEXO IV - Declaração De Menores 

ANEXO V - Declaração De Idoneidade 

ANEXO VI - Declaração de sócios e gerentes não serv. Públicos municipais. 

 

 

Mariana Pimentel, 26 de setembro de 2018. 

 
 
 
 
 

Luiz Renato Mileski Gonczoroski, 
Prefeito Municipal.  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
EDITAL N.º 64/2018 - PREGÃO ELETRONICO N.º 24/2018 

 
 
1 – OBJETO 

 
Aquisição de 02 veículos micro-ônibus tipo escolar, novos, zero 

quilômetro. 
 

 
2 – JUSTIFICATIVA: 
 

Faz-se necessária a aquisição dos veículos, para suprir a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação, visando o bom desempenho das atividades.  
 
 
3 - DESCRIÇÃO DOS ITENS 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE 

1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Micro-ônibus tipo escolar, novo, zero quilômetro, ano 2018, 
modelo 2019, capacidade mínima para 34 passageiros + 
motorista + auxiliar, para ser utilizado no transporte 
escolar, com as seguintes especificações mínimas 
conforme segue abaixo: 
Motor potência de 152CV, combustível a diesel, com 05 
marchas a frente e uma a ré, sistema de embreagem de 
monodisco seco, com acionamento hidráulico servo 
assistido, com freios de serviço pneumático com 
acionamento câmera 16” freio de acionamento com válvula 
moduladora, direção hidráulica, suspensão dianteira 
interligada por mola parabólica e amortecedores 
telescópicos de dupla ação, suspensão reforçada tanque de 
combustível de 150L, sistema de freios ABS com tambor 
nas quatro rodas, freio motor; medida de seu comprimento 
de 7.835mm; Vão de 1.280mm; Para-brisas inteiriços; 
Laminado incolor;  Janelas com vidro inferior fixos e dois 
superiores móveis, com abertura limitada de 150mm, vidro 
cor fume, cortina em todas as janelas;  Duas tomadas de ar 
no teto, com uma sendo saída de emergência; . Poltronas 
altas fixas, revestidas em curvim, com apoio de braços 
laterais, e com cinto de segurança de duas pontas;  Vigia 
traseiro fechado;  Poltrona de motorista com 
amortecimento hidráulico, cinto de segurança de três 
pontas;  Meia parede de separação atrás do motorista, em 
tubos,  Porta estepe Motor 

02 Unidade 

 
 

 Deve ser informados, obrigatoriamente, na proposta, a marca e modelo do veículo 
ofertado. 

 
 
4 – ENTREGA: PRAZOS E CONDIÇÕES 
 
4.1. Prazo para entrega: o veículo deverá ser entregue em até 60 (sessenta) dias após a 
Ordem de Fornecimento. 
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4.2. Local de entrega: no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Mariana Pimentel, 
localizado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, Estrada Geral, s/n.º, de segunda à 
sexta-feira, no horário compreendido entre 8h30min às 11h30min e 13h30min às 17:00h. 
 
4.3. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora, entregar o objeto licitado 
conforme as especificações deste Edital e em consonância com a proposta de preços, 
bem como, arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer 
outros acréscimos legais.  
  
4.4. A Administração não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da 
responsabilidade do CONTRATADO a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 

MUNICÍPIO DE MARIANA PIMENTEL 
PODER EXECUTIVO 

Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal da Administração 

Licitações e Contratos 

Rua Dr. Montaury, 10 – Centro, CEP 92900-000 – Mariana Pimentel/RS 

 Fone/Fax: (51)34956123     -     www.marianapimentel.rs.gov.br 

13 

 

ANEXO II - (MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO) 
EDITAL N.º 64/2018 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2018 

 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE MARIANA PIMENTEL, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Rua Dr. Montaury, n.º 10, na cidade de Mariana Pimentel, Estado do Rio 
Grande do Sul, inscrito no CNPJ sob o n.º 94.068.418/0001-84, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Luiz Renato Mileski Gonczoroski, como CONTRATANTE e 
............, inscrita no CNPJ sob o n.º......., com endereço na........, na cidade de ......, Estado 
......, neste ato representado por seu .........., Sr. ........, como CONTRATADO, celebram o 
presente Contrato, em observância ao Pregão Eletrônico n.º 24/2018, homologado em 
....., com fulcro na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações, assim como pelas condições do Edital, termos da proposta 
vencedora e conforme as cláusulas e condições que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

Constitui objeto do presente contrato a aquisição de 02 (dois) veículos 
automotivos micro-ônibus, tipo escolar, zero quilômetro, observadas as características e 
especificações constantes do Edital, seu ANEXO I e da proposta apresentada pelo 
CONTRATADO que, independente de transcrição, integram este instrumento. 

 
CLAUSULA SEGUNDA – PREÇO E PAGAMENTO 
 
2.1. O CONTRATANTE, obriga-se a pagar pelo fornecimento do bem descrito na cláusula 
anterior, a importância de R$ ... (....), aceito pelo contratado, entendido este como preço 
justo e suficiente para a total execução do objeto contratado. 
 
2.2. O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas com custo, 
transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de 
qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à execução do objeto contratado, ainda 
que não especificados no Edital e anexos. 
 
2.3. O pagamento será efetuado, após o recebimento definitivo, através da Nota de 
Empenho, mediante emissão de Notas Fiscais e a tramitação do Processo para instrução 
e liquidação, no prazo de até 30 (trinta) dias, através de depósito bancário(TED) para o 
qual deverá ser informado o Banco, Conta Corrente e Agência. 
 
2.4. O presente contrato não sofrerá reajustes de preços, durante toda sua vigência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS 
 

Este contrato terá vigência a partir de sua assinatura e perdurará até o fim do 
prazo de garantia, que será de 01 (um) ano. 

 
CLÁUSULA QUARTA – ENTREGA: LOCAL E CONDIÇÕES 
 
4.1. Os bens descritos no objeto deste contrato, deverão ser entregues conforme o 
estabelecido no ANEXO I, no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Mariana Pimentel, 
localizado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, Estrada Geral, s/n.º, de segunda a 
sexta-feira, no horário compreendido entre 8h30min às 11h30min e 13h30min às 17:00h. 
 
4.2. A nota fiscal/fatura será emitida e entregue juntamente com os veículos, devendo 
explicitá-los e conter data de sua emissão e data e hora da saída. 
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4.3. Somente serão aceitos os bens que corresponderem às especificações constantes 
do presente edital e seus anexos, estejam de acordo com o estabelecido nos subitem 4.1. 
e 4.2. supra e tenha sido objeto de vistoria e contagem pelo órgão responsável pelo 
recebimento. 
 
4.4. Caso seja constatado que os bens entregues não correspondem em qualidade, 
descrição e especificação ao estabelecido na licitação, será exigido do licitante sua 
substituição ou rejeitado o fornecimento, sem qualquer ônus para a Administração. 
 
4.5. Enquanto não ocorrer a conferência e constatação da qualidade, quantidade e 
especificações do bem adquirido, este continuará sob a inteira responsabilidade do 
Contratado. 
 
CLÁUSULA QUINTA - GARANTIA DO BEM 
 

Os veículos adquiridos têm garantia de 1(um) ano, quanto à vícios ocultos ou 
defeitos da coisa, ficando o CONTRATADO responsável por todos os encargos disso 
decorrentes. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
6.1 Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados: 
 

ÓRGÃO: 13 - Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE: 15 – FUNDEB 
COMPLEMENTO DE ELEMENTO: 4.4.90.52.52 (3329) – Veículo de Tração Mecânica 
FONTE DE RECURSO: 31 – FUNDEB 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 

 
7.1. São obrigações do CONTRATANTE: fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto 
licitado e efetuar o pagamento na forma ajustada. 
 
7.2. São obrigações do CONTRATADO: 
 
a) fornecer os bens de acordo com as especificações e demais condições 
contratualmente avençadas e, ainda, as constantes do edital de licitação; 
 
b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e tributárias decorrentes da 
execução do presente contrato; 
 
d) providenciar a imediata correção de deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 
 
e) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES E MULTAS 
 

8.1.  A recusa pelo fornecedor em entregar o bem adjudicado acarretará a multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total da proposta. 
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8.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5 (zero 

vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), 

sobre o valor total que lhe foi adjudicado. 

 

8.3. O não cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total da obrigação. 

 
8.3.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei n.º 8.666/93. 

 
8.4. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em 
relação ao objeto desta licitação a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

 
a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 
 
b) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, 
no caso do licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou 
deixar de receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior 
definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 
 
c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02(dois) anos, quando da inexecução contratual 
sobrevier prejuízos para a Administração; 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 
 
8.2.1. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará pelo prazo de até 05 (cinco) anos impedido de contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais 
cominações legais. 

 
8.3. A sanção de advertência de que trata o item 8.2, letra “a”, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 

 
I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 
observados no fornecimento do objeto; 

 
II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 
da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 
8.4. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e 
for verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração 
pública. Caberá ainda a suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula 
editalícia, tenha causado transtornos no desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 

 
9.1. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as 
partes. 
 
9.2. Poderá também ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATATANTE, se o 
CONTRATADO não cumprir as condições e obrigações expressas neste ato, ou ocorrendo 
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quaisquer das hipóteses previstas no art. 79, inciso I da Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei 
n.º 8.883/94 e demais legislações em vigor.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - FORO 

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Ribeiro, neste Estado, para dirimir 

eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pelo presente Contrato, com renúncia a 
quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 

 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos.  
 

 Mariana Pimentel, ... de  ......  de 2018. 
 
 

 
 

LUIZ RENATO M. GONCZOROSKI,               ..., 
Prefeito Municipal,         p/Contratado. 
  p/Contratante. 
 
 
Testemunhas: 
 
 
_________________________  
Nome: 
 
 
________________________ 
Nome: 
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ANEXO III - (DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO) 
EDITAL N.º 64/2018 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2018 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
A ........................(Razão Social da empresa).................., CNPJ ..................,localizada 
à................................ DECLARA, para fins de participação na licitação modalidade Pregão 
Eletrônico nº ........., promovida pela Prefeitura Municipal de Mariana Pimentel/RS, e sob 
as penas da lei, de que atende todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido 
Edital. 
 
 
 

Local e data, 
(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO IV - (DECLARAÇÃO QUANTO AO EMPREGO DE MENORES) 
EDITAL N.º 64/2018 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2018 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO QUANTO AO EMPREGO DE MENORES 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ nº __________________ sediada à (Endereço Completo) DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos.  
 
Ressalva:  
( ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.  
 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 
 

(Nome completo do declarante) 
(Nº da CI do declarante) 

(Assinatura do declarante) 
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ANEXO V - (DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE) 
EDITAL N.º 64/2018 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2018 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
A empresa ________________________________________, através de seu representante legal, 
Sr.(a) _____________________, CPF _________________________ (cargo na empresa: Diretor ou 
Sócio-Gerente). DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação 
instaurada pelo MUNICIPIO DE MARIANA PIMENTEL, Processo Modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº _______, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER 
PÚBLICO em qualquer de suas esferas.  
Por ser a expressão da verdade, firma a presente.  
 
 
 

 
Local e data. 

 
 
 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO 
E CARIMBO DA EMPRESA 

(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original para que 
se proceda à autenticação) 
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ANEXO VI - (DECLARAÇÃO DE SÓCIOS E GERENTES NÃO SERV. PÚBLICOS MUNICIPAIS) 
EDITAL N.º 64/2018 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2018 

 
 
DECLARAÇÃO QUE ENTRE OS SÓCIOS E GERENTES NÃO HÁ NENHUM SERVIDOR DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E QUE NEM O TENHA SIDO NOS ULTIMOS 180 (CENTO E 
OITENTA) DIAS. 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº .......................  
 
 
Prezados Senhores,  
Declaramos, sob pena da lei que entre os dirigentes, gerentes, sócios e responsáveis 
técnicos da empresa, não há nenhum servidor da Prefeitura Municipal de Mariana 
Pimentel e nenhum que tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à 
data do certame.  
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
(carimbo e assinatura do Representante legal da empresa) 

 


